
TERMO DE APOSTILAMENTO N. 01 AO TERMO DE COLABORAÇÃO

TERMO DE APOSTILAMENTO n. 01 AO TERMO DE

COLABORAÇÃO QUE tNTRE S! CELEBRAM O MUNICÍPIO

DE CARAGUATA" UBÁ E A ORGANIZAÇÃO DA

SOCIEDADE CIVIL ASSOCIAÇÃO DE, PROTEÇÃO £

ASSISTÊNCIA A MATERNIDADE E A INFÂNCIA MO

PERÍODO NEO NATAL - APAMI

Processo n° 6192/2017

De um íado, denominado neste instrumento como MUNICÍPIO, o MUNICÍPIO DA ESTANCIA

BALNEARIA DE CARAGUATATUBA, pessoa juríaica Je dire*:o publico interno cor-] sede 0:0

Caraguatatuba SP a rua Luiz Passos Junio!' n° 50? ins-?f;t? nc CNPJ. 46 ̂ 62,^0/0001 'ííi. -r?

representada pelo Prefeito Municipal JOSÉ PEREIRA DE AGUILAR JUMÍCR u*e"u,d à?

oeduia ríf; identidade RG; 27.511.076-X e CPF: 285 937 068-43, e peio Sfccre.ano Jfe;!-:;;^; --.U?

Desenvolvimento Social e Cidadania JONAS FONTES DOS SANTOS peitado- ds ;'écu;5 ,:r-

identidade RG: 26.145.189-3 e CPF: 190,575.648-82, e r;e ourro 'adc, corno OSG e aisírr,

denominada neste instrumento: ASSOCIAÇÃO D£ PROTEÇÃO E AírSISTÈ^C!^. A

MATERNIDADE E A INFÂNCIA NO PERÍODO NEO NATAL • APAlW, pessoa ;i ir;1 ^ :-e

direito privado, com sede a Rua Sebastião Mariaro Menoinucenc ;̂  "67 Ba;no Ceiiro, :';!-íVr.^,

cidaoe, inscrita no CNPJ- 46.307.079/000 • -38 ne^- 2*0 repre?^'1^;^ por >*(.$ i^w&we

ELIANA LEANDRO DA COSTA FERREIRA, orasitoruV j.-c-S>dt?'3 dd c:-t^.,,ct -Je ;-:h-:níiíts.:i^ .-?.';

13 359.484-1 e CPF: 019.163.298-88 com í\mdamíinto e t-'.-; Oftigo !;T cl:? Lei n. 13^1."'!<•:. í;c;rr,

suas alterações posteriores, cc o art. 86 e s^giíir-íefi ^o Decreto Mu:vcip;:: 633:"7 qi;o

regulamentou a lei federal em âmbiío municipõl, bf:-«'ií c'jr-'o nia cláusula 12a., do teni;o

celebrado, resolvem firmar o presente Terr.:> de Aoostilri.rííír.^j ao TSUÍT.: Jtí Co'abor3ç.-io <.;':<&

será regido pelas clausulas e ccndicóoi (íus S-ÍÍC.LJÍÍÍT.

CLAUSULA 1E - DO Qcív-EIO

Constitui cibjeío dt^íe i^rmo (l̂ corrfínt1.:.- ;ie D-^f-r^rsa :̂ : !";!'iarii-yrt'íinívv P.ihiici:. ^••'i-v.fjí".1 .-̂

6192/17, o 3pcstilÊroer<T.o pais iítícleíViâcií^çào ?o vo-oi inií.;iiiíT'Cr."r-r ixevisvo )?n '̂  ;:/.3;M,*^

(vinte e dois ft^il, tre2antos e iJíi^uu^Ui a MO ré-ííis ^ nc-vii-tite ^ SIÍJÃ ^^^-/.-iRr ^iv.:!;^*'-

suportar as ci*?^pe33S decorf£r*£^ cit) ;v,ôs o^- roarço/20" ?•>, ;-.ujo obí-jto e c: ii=-:'viçc '-v-

convivência o f::rui!^c;rnenl:o d t? rinc-Jios ;^a ftii.xa otória ;>-• p ' c - n í:-£ ;?no« com of^re^^^Oí^ío &•:



MUNICIPAL D--. fctíTA&osA BALNEARIA DE CARAGUATATUBA
ESTADO DEeÃOPAíJLO

Secretaria MuniripaS de Oeser-volvimerto Sócia* e Cidadania
Orçamento FMAS

oficinas operativas (projeto Fortalecendo Laços), consoante ao Plano de Trabalho, parte

integrante indissociável do ajuste inicialmente celebrado.

CLAUSULA 2a - DA FUNDAMENTAÇÃO

O presente aditamento de Termo de Colaboração é firmado com fundamento no artigo 57 da

Lei n. 13019/14, com suas alterações posteriores, cc o ait 66 e seguintes do Decreto Municipal

638/17 que regulamentou a lei federal em âmbito municipal, bem como na cláusula 12*., do

termo celebrado.

CLAUSULA 3a - DO VALOR DO RECURSO

Os recursos a serem repassados a OSC para garantir a continuidade do serviço, objeto do

presente Termo, será no montante globai de R$ 22.351,96 (vinte e dois mil, trezentos e

cinquenta e um reais e noventa e seis centavos), correrá por conta de recurso municipais -

Fonte 01 - mediante oneração da seguinte ruorica orçamentaria 8.244.151.2328-557.

CLAUSULA 4a - DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas as demais clausulas e condições constantes do Termo de Colaboração

firmado, que não foram, de uma forma ou de outra, alteradas pelo presente Aditamento.

E por estarem de acordo com as clausulas e condições ajustadas, firmam o presente

instrumento de Aditamento de Termo de Colaboração, em duas vias de igual teor, na presença

de duas testemunhas, para que produza seus ju/ídic<j>s e legais efeitos.

Caraguatatuba, (2-de ^^x i de 2018.

Jonas FjWSs do&Santos
T^JL^
rio Municipal SEDESC

ereira delAguilar Júnior

Prefeito Y/l u n ici pá l

Eliana Leandro da Costa Ferreira

Presidente


